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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE JURIPIRANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2024 

A CAMARA Municipal de Vereadores de Juripiranga, manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 
com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTROLE 

DE FROTA DA CAMARA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA. O interessado poderá obter o 

respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido 
junto ao Setor de Contratação, sediado na Travessa Tiradentes, 113, 
Juripiranga - PB, ou acessando: http:// cmjuripiranga.pb.gov.br/. O referido 
órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 11 de Março 
de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: camara20212022@gmail.com. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 000000. 

Areia de Baraunas - PB, 05 de Março de 2024 
SEVERINO RAMOS SANTOS DA SILVA - Presidente da Comissão 

Areia de Baraunas - PB, 05 de Março de 2024. 

SEVERINO RAMOS SANTOS DA SILVA 
Agente de Contratação 

DECLARO PUBLICADO EM: 05 de MARÇO de 2024. 
https://emjuripiranga.pb.gov.br/site/category/licitacoes/
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DISPENSA 01/2024 
APRESENTAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO ATÉ AS 12:00 HORAS DIA 11 DE MARÇO DE 2024. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTROLE DE FROTA DA CAMARA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referéncia, deverá considerar os seguintes normativos 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - LOCAÇÃO DE SISTEMAS PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTROLE DE FROTA DA CAMARA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA -, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando & 
maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas 

3.0.DO SERVIGO 

3.1.As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagdo são 

cóDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE  QUANTIDADE 

1 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde o mesmo matenha atuallizado MES 10 

os layout’s, para a geração e transferencias de dados de servidores do poder 
executivo para o TCE/PB (Sagres—Pb), geragdo do e-Social, e que seja possivel 
fazer o controle eletronico da folha de pagamento e informagdes para toda a 
populagdo, controle de emprestimos consignados, calculo direto de 13°, 
Férias, 1/3 De Férias, Dentre Outros, Diversos Relatérios e Contra cheque 

Online; além de outros relatério que venha a ser exigidos por orgaos 
fiscalizadores.Portal do Servidor Disponibilizando aos servidores contrache 
e comprovantes de rendimentos online 

2 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE FROTA, onde o mesmo tenha os layout's para poder gerar  mes 10 
em txt arquivos para o envio para o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, 
informações tais como: cadastro de veiculos, onde seja possivel a informagdo 
de marca modelo, tipo de combustivel, kilometragem, e controle de pecas 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.salienta-se que na referida contratagdo, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da 
Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a excegdo prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo 
diploma legal: Licitagdo dispensavel - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 
A EMPRESA INTERESSADA APRESENTAR 

CNPJ 

CONTRATO SOCIAL 

DOCUMENTO DO RESPONSAVEL 

CNDs : 

FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, FGTS, CNDT, FALENCIA 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente 

5.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 
4.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razdo da execugdo do objeto contratado



6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos 
alteragdes, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigéncias do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e 
expressa autorizagdo do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hébeis, em compatibilidade com as 
obrigagdes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 
contratacdo direta por Dispensa de Licitacdo, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessarios, sempre que solicitado 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificagdo exigidas quando da instrugdo do referido processo de 
contratagdo direta. 

6.6.Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observincia a melhor técnica vigente, enquadrando- 
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contragdo, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagdo nas condigdes e 
hipéteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalent 
7.1.1.Inicio: 3 (trés) dias; 
7.1.2.Conclusdo: 10 (dez) meses. 
7.2.2 vigéncia da presente contratacio será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observincia às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONGMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessaria a verificação da qualificagdo técnica e econémico-financeira do licitante, a 
documentagdo essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida 
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentagdo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juridica; 
qualificacdo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitagdes fiscal, social e trabalhista; e 
habilitacdo econdmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratagdes em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposicdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagSes pactuadas 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o caso, às 
disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e 
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observagdo ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigéncias contratuais, ndo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃD E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução 
respectivamente, permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informacdes 
pertinentes a essas atribuicdes. 

Juripiranga - PB, 05 de Março de 2024. 

SEVERINO RAMOS SANTOS DA SILVA 
Presidente da Comissdo 

MARIA VIVIANE DA SILVA ALBUQUERQUE CHAVES 
Membro da Comissão 

OSMAR ANIZIO DA SILVA 
Membro da Comissão


